
REQUERIMENTO

Senhor Presidente,
Nobres Pares,

Considerando que a segurança no trânsito é uma das questões mais relevantes 
para a qualidade de vida dos cidadãos e a preservação da integridade física da população e, tendo em vista o 
aumento de ocorrências relacionadas a acidentes de trânsito em nosso município, especialmente envolvendo 
motocicletas, é imprescindível a análise detalhada das ações da Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
o fortalecimento das estratégias de fiscalização e prevenção. 

Considerando que a audiência pública visa discutir as medidas adotadas pela 
Secretaria de Segurança Pública, identificar os desafios atuais e propor soluções para aumentar a segurança 
nas vias públicas de Pirassununga, garantindo a segurança de motoristas, pedestres e outros usuários do 
trânsito. 

Considerando que também se faz necessário tratar do assunto do Projeto de Lei 
nº 116/2024, que dispõe sobre o regulamento do exercício de atividades dos profissionais em transporte de 
passageiros “mototaxista” e entrega de mercadorias “motofrete” com o uso de motocicleta, estabelecendo 
regras gerais para a regulamentação destes serviços e dá outras providências, que tramitou no passado nesta 
Casa de Leis, porém não deram prosseguimento na referida lei.

Considerando que já foi discutido em outra oportunidade sobre a necessidade de 
implantar uma lei dos motoboys, que visa regularizar esta profissão tão honrosa em nosso município;

Considerando que a implantação desta lei, será muito benéfica tanto para os 
motoboys garantindo sua segurança, quanto para a população em geral, garantindo melhor qualidade no 
trânsito.

Considerando que conveniente seria que o Secretário Municipal de Segurança 
Pública, e a Secretária Municipal de Governo prestassem esclarecimentos necessários sobre a segurança no 
trânsito de nossa cidade e o Projeto de Lei para regulamentação da profissão de motoboy.

Nessas condições, REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, seja designada, 
em data oportuna, REUNIÃO PÚBLICA com transmissão ao vivo, nesta Casa de Leis, para 
esclarecimentos sobre a segurança no trânsito de nossa cidade e sobre o Projeto de Lei para regulamentação 
da profissão de motoboy, oportunidade em que, nos termos do artigo 26, X, da Lei Orgânica do Município, 
deverão ser convocados os Ilustríssimos Senhores Secretário Municipal de Segurança Pública, Marcelo 
dos Santos Baima, e a Secretária Municipal de Governo, Thaís Helena Zero Oliveira Pereira, para 
esclarecimentos necessários.

REQUEIRO, ainda, sejam convidados, ou se façam representar, os Senhores 
Diretor do Departamento Municipal de Trânsito, Éderson de Oliveira Lima, Comandante da Guarda Civil 
Municipal, Benedito Lino Neto, representantes da associação dos motoboys, Delegada Titular do Município, 
Dra. Tatiane Cristina Parizotto, Comandante da Polícia Militar de Pirassununga, 1º Ten PM Fernando 
Andrade Rocha, comandante 2º Pelotão da 4ª Cia Policiamento Rodoviária de Limeira, lotado em 
Pirassununga, 1º TEN PM Fábio Henrique de Moraes Porto, Comandante do Corpo de Bombeiros de 
Pirassununga, 1º TEN PM Paulo César Olivato Júnior, Presidente do CONSEG, Fúlvio Vinícius de Lima 
Nóbrega e membros deste Conselho a estarem presentes na mesma data e horário para participarem da 
reunião, contribuindo com as informações necessárias.

 
Sala das Sessões, 31 de março de 2025.

Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos”                             
Vereador            

sbrs                                                                            
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=A4NMKAP0252YW556 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: A4NM-KAP0-252Y-W556
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